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pREFEITURA MuNrcrpAL DE sÃo eenNARDo
EsrADo oo manaruxÃo

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA NO 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ : 06.12s.389/ 0001-88

Assessoria jurídica

plnEcEn luniorco pnÉvlo
MINUTA DE EDITAL E Do CoNTRATo oo pRecÃo ELETRoN lc0 sRP-088/2023

Ref.: Editalde Licitação referente ao Processo Administrativo 202311010612023- Pregã0, da PreÍeitura Municipalde São Bernardo.
para Contratação de empresa para Prestação de Serviços para Regrstro de Preço para futura e eventual fornecimento de
medicamentos para atendimento da PreÍeitura municipal de São Benrardo/MA Relatório:

A Prefetura Municipal de Sao Bemardo visando à REistro de Preço para iutura e eventual fomeomento de medicamentos para

atendimento da Prefeitura municipalde São Bemardo/ltilA .

E para verificação da legalidade e regularidade dos procedimentos adotados. antes de inioar-se a fase extema do processo,

solicita a comisseio permanente de Licitação o parecer desta mnsultoria.

PARECER:

O processo está em ordem e obedece às disposi@s da lei 8.666/93. 0 serviço obieto da Licitaçao foi deúdamente canacterizado
por ocasião da instauração do processo, na respectiva solicitaçao de abertura da licitar;ã0, e da mesma forma fabalhando junto ao edrtal,

atendendo à exigência do art. 14 da leide Licitaçoes e em ordem e sob a égide ConstitLrição da República Federativa do Brasil, Artigo 37:

Regula a atuação da Administraçào Pública: Lei Federal no 8.666, de 21106/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXl, da Constituição
Federal, institui normas para licitaçôes e contratos da Administração Pública e da outras providências. sendo aplicadas ainda todas as

suas alteraçôes: Lei Federal n0 10 520. tle 17l0712002.lnstitui, no âmbito da Uniã0, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos

do art 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de lrcitação denominada pregào, para aquisrção de bens e serviços

comuns, Decrelo n0 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019 Regulamenta o pregã0, na forma elekônica, para aquisição de bens e

serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras providéncias. Decreto Municipal no 010/17e Lei Complementar no

123,de1411212006: lnstituio Estatuto Nacionalda Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais,

alterada pela Lei Complementar no. 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariarnente, no que couber, as disposiçoes da Lei no

B 666/93 e suas alterações posteriores.

Houve tamhim, conforme exigência da Ler a mmprovação pela mntabilidade da Prefeitura da existênoa de dotação orpmentána

propna para atender à despesa.

Por fim Íoi elaborado o edrtal, mm a partbipapo e sob orientaçá: desta Consuttuia Jurídica, motivo pelo qual podemos atestarque

tal instrumento obedece integralmente aos termos da Lei 8.666/93. mostrando incltrsive um grande zelo para com os interesses da

Administraçao Pública, por ser esta a diretnz do Prefeita N/unicipal e dos Membros da CPL

Da mesma forma. a minuta da CONTRATO que acompanha o edital esta elaborada nos termos da Lei, observando todas as

exigências cabiveis. e sendo coerente com as disposiçoes do edital

Assim, apos examinar o processo em epigraÍe, nossa mndusáo e de que 0 rnesmo encontra-se em acordo mm a legislação

aplicável, pelo que aprovamos da forma como se enmntram, mnÍorme exigéncia do art 38, parágrafo únim, da lei 8.666/93.

Desta forma, mncluimos que o processo está em condiçoes para que sela iniciada a fase decrsona, mm a Publicação do Edital, e

daí pasando-se às fases de recebinento e ju§amento respectivas propstas e da habilitação dos licitantes.

Eis o parecer.

Prefeitura Municipalde São Bernardo. Estado do Maranhão, em 24 de novembro de2023

ASSESSORIA JURíDICA


